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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PEBMANENTE DE LTCTTAÇÃO

DISPENSA Ng DVOOO1T/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NE OOO38/2023
CONTRATO Ne: 00085/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAI\iI A PREFEITURA TUUNICIPAL DE
CAAPORÃ E DORE SEGURANCA EM MEDICINA
DO TRABALHO LTDA. PARA EXECUÇÂO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FOBMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CN PJ n'q

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
[/ontêiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF na 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'g 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outÍo lado DORE SEGURANCA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA. R OUINTINO BOCAIUVA, 139. CENTRO. JOAO PESSOA
- PB, CNPJ na 21.310.12710001-87, neste ato representado por Diego Dore
Falcão, Brasileiro, Casado. Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Sapé, 1780, Apto 1001 - Manaíra - Joáo Pessoa - PB, CPF n'§008.802.254-40,
Carteira de ldentidade ne 2.520.152 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinâr o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contÍato decoríê da Dispensa de Licitaçâo nq DV00017/2023, processada
nos têrmos da Lei Federal na 8.666, de 21 deJunhode1993; Lei Complementar
na 123, de 14 de Dêzembro de 2006; e legislação pêrtinentê, considêradas as
alteraçóes posteriores das reÍeridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EIMPRESA
ESPECIALIZADA EÍVI SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ATENDER A
DEIVANDA DESTA EDILIDADE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçÕes técnicas
corÍespondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo ne DV00017/2023 e
instruções do ConÍatante, documentos esses que Íicam Íazendo partes
integrantes do presente contrato. independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 17.500,00
(DEZESSETE IÚIL E QUINHENTOS REAIS).
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O DISGRIMINAÇÃO
ELABORAR PGR
ELABORAR PCMSO
ELABORAR LTCAT
ELABORAR LTIP
AVALIAÇÓES
QUANTITATIVAS
(|NCLUSO TODAS AS
AVALIAÇOES DE
TEIVPERATURA,
FIUIDO E VIBRAÇÔES
:DE ACORSO COM A
LISTA DE
COLABORADORES
ENVIADA)

UNIDADEQUANTIDADE P. UNITARIO P. TOTAL
2.500,00

800,00
1.300,00
1.200,00

11.700,00

2.500,00
800,00

í.300,00
1.200,00

1 1.700,00

Total:17.500,00

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são Íixos e iíreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e' mediante solicitaçáo do Contratado,
os pÍeços poderão solrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçáo da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo.
Fica o ContÍatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrer'
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamênte, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, sêÍá adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de teÍmo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXECUTIVO
02.OSO-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTAO DE PESSOAS
02030.04.122.200s.3017 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E 3.3.90.39.00.00.500 - ourRos sERVlcos DE
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
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ct-Áusula sExrA - Do PAGAMENTo:
A - O pagamento será efetuado medianle processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelg Contratante, da seguinte
maneira: PRIMEIRA PARCELA NA CONCLUSAO DA 1 ETAPA (PGR E LTCAT)
E SEGUNDA PARCELA NA CONCLUSÃO DA 2 ETAPA (PCMSO E LTIP).
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias. em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobÍe o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, quê admitem pronogação nas condições e hipóteses previstas
no Art. 57, § 14, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e seráo considerados
da assinatura do Conlrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 60 (sessenta) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 1510812023, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666i93.

cLÁusuLA orTAvA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contralado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla ê completa fiscalização, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de lerceiros para
assistência e subsídio de informações pertinênles a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuçáo do objeto contratado;
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) ".:,tn2 o+CAAPORÂ
'..WãrEÍ iÍêposto capacrtado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da

execução do contrato, que o represente integralmente em lodos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prêstar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiçoes de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo pÍocesso de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃO e RTSC|SÃO:
Este contÍato poderá ser alterado com a devida iustificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entrê as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1a da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉclMA PRIMÊIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçÔes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçóes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DAS PENÂLIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçÔes assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5k (zerc vírgula cinco por cênto) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entÍega, no início ou na execuÇão do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçáo total ou parcial do contrato; d - suspensáo temporária de participar
em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantês da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade: f - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
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cr-Áusull oÉorua TERcETRA - DA coupENsaçÃo HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação financeiÍa, devida desde a data limite Íixada para
o pagamênto até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaÇáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento: VP = valor da parcela a ser paga; e I = 1n6i"" 6"
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX -
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questõês decorrentes deste contrato, as pârtes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas lestemunhas.

Caaporã - PB, 17 de Maro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Llr

I

E

.=

Í

d)

ú

3!
I
E

3

':p

ú3
zô

Cí .:

HÉo:
<:
a9(JÜ

-A0L1,1+qlqW

Rtlo Sôl§r,lôo Vê1o3o, f,O - CentÍo
CNPJ: 08-865.ó44IOOOI-S
Zapsign e5Íba1rl Sicz'.133.'3aet h.i;ô.râd^.1r.r :

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

D,e4a. Dow faÍcao

DORE SEGURANCA EM
MEDICINA DO TRABALHO
LTDA
DIEGO DORE FALCÃO
008.802.254-40
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CONTRATO.pdf
Documento número e5fir51 aÍ'81 d2-493e-95e1 b4f d9gde4c4l

Assinaturas

DIEGO DORE FALCAO
Assinou

Pontos de aLrtenricação:
Assinatura na telã
Código enviado por e-mail
lP : 223.1 1 a.52.1 41 / Geolocalizaçã o: 48.849523, 2.28V649
Dispôsrtivo: N4ozillê/5,ü (iPhonê; CPLI iPhone OS 16_4_'l like
Môc OS X) Appleweb KrV605.'l .1 5 (r HTM L, like Gerko)
Version/l 5.4 Mobilei 1 5E'l48 Safaril6A4.l
Data e horâ: 18 Maio 2023. 10:02:44
E-mail: diegodore@gmail.com (aútenticado corn código
único enviado exclusivamenle a este e-mail)
Teleíone: + 5583993329440
Token : 52d6d70.-i***-****-**+i _ 1 3f ad5í026c2
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JULIO CÉSAR sILVA SOUTO
Assinou

Pontos de áuterrri.êção:
Assinatura na telã
lPt 177 .37 .150.261 Geolocalização: -7.173359, -34.862016
Dispositivo: lvlozillals.0 (iPhone; CPU iPhone OS 16,4_1 like
Mac OS X) ApplêWebKiU605.1.15 (KHTN,IL, like 6ecko)
Version/1 6.4 fúobilel l 5E1 48 Saf a(i/604.1
Data e horâ: 17 Maio 7023, 23:48:j2
E-mail: juliosoutto.pb@gmail.com
Telefone: + 5583991 445689
TOken : 7íce73138-****-****--r***-O7 4 a6c77 d61 3
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Código para verificação: E495-56BC-C936-48F4

Este documento íoi assinado digitalmênte pelos seguintes signatários nas datas indicadas

cRISTIANO FERREIRA l\TONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 18t0512023 16:26:30 (GMT-03:00)
Papel:Assinante

Emitido por: Sub-Autoíidade Certificadoía lDoc (Assinaturã lDoc)

Para veriflcar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/verificacao/E49S56BC-C93648F4
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